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DECRETO 1.825/2024, de 05 de agosto de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 812.116,30 (oitocentos e doze mil, cento e dezesseis reais e trinta 
centavos) na dotação constante do anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 05 de agosto de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.213/2024, DE 05 DE AGOSTO DE 2024.

DENOMINA A RUA JOAQUIM EMILIANO BARBOSA, 
LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE URUAÇU, MUNICÍPIO 
DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a Rua Projetada 03, na Comunidade Uruaçu, 
como RUA JOAQUIM EMILIANO BARBOSA localizada na Comunidade de Uruaçu.

Art. 2º O Poder Executivo irá regulamentar a presente Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de agosto de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

ANEXO I

[

ANEXO II

LEI Nº 2.214/2024, DE 05 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A TOPONÍMIA DE RUAS PROJETADAS 
DOS LOTEAMENTOS ENCANTO E BOSQUE DOS 
COQUEIROS, NO BAIRRO MAÇARANDUBA, SITUADO ÀS 
MARGENS DA BR 406, NESTE MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Esta Lei define a toponímia de ruas dos Loteamentos Encanto e 
Bosque dos Coqueiros, no bairro Maçaranduba, no Município de São Gonçalo do 
Amarante, conforme mapas constantes no ANEXO I.

Art. 2º. Passam as atuais Ruas Projetadas dos Loteamentos Encanto e 
Bosque dos Coqueiros, Bairro Maçaranduba, a serem denominadas com os seguintes 
nomes:

Rua Projetada – COD 01055-3 – de Avenida Jesus de Nazaré, pertencente 
ao loteamento Encanto;

Rua Projetada - COD 01835-0 – de Rua Santa Terezinha, pertencente ao 
Loteamento Bosque dos Coqueiros e

Rua Projetada – COD 01057-0 – de Rua Santa Maria, pertencente ao 
Loteamento Bosque dos Coqueiros.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de agosto de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

ANEXO I

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA 770/2024 - GP, de 05 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas

atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e 
considerando as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, JUCIANA GALDINO NUNES DAMASCENA 

do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA II – ESCOLA 
MUNICIPAL LAURIETE VARELA na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 771/2024 - GP, de 5 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 769/2024 - GP, de 02 de agosto de 

2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 772/2024 - GP, de 05 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas

atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ANDERSON DAVI VIEIRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DE ESCOLA II – ESCOLA MUNICIPAL 
LAURIETE VARELA na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 773/2024 - GP, de 5 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ALAN ADRIELE JANUÁRIO DE LIMA OLIVEIRA para o 

cargo de provimento em comissão de GERENTE DE EQUIPAMENTOS 
COMUNITÁRIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 774/2024 - GP, de 5 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear BRUNA SORAYA SARAIVA PINHEIRO DOS SANTOS 

para o cargo de provimento em comissão de SUBCOORDENADORIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL da Secretar ia Municipal de Agropecuária e 
Desenvolvimento Agrário, em exercício na Secretaria Municipal de Comunicação 
Social e Eventos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 874/2024/SEMARH, de 05 de Agosto de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Gestante à Servidora 
Pública Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade 
com os artigos 70, III e 73, “a”, da Lei Complementar Municipal nº 72/1999 com as 
alterações da Lei Complementar nº 056/2010, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Gestante à servidora, MIRLEY 
SANDRA GOMES PIMENTA, Cargo Comissionado desta Prefeitura, matrícula 
funcional 90174, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir de 06/07/2024 a 01/01/2025, conforme consta nos autos do 
Processo Administrativo nº 1123/2024-SEMARH, devendo retornar as suas funções 
em 02 de Janeiro de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, através do sua Agente de Contratação, Portaria de nº 660 de 03 de julho 
de 2024-GP/PMSGA/RN, Lei nº 14.133/2021;  Torna público, a quem interessar, que 
estará realizando Concorrência Eletrônica nº 004/2024, do tipo MENOR PREÇO - 
GLOBAL, no modo de disputa ABERTO-FECHADO, dia 20/08/2024 às 09h:01m, cujo 
objeto é EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DO MERCADO DE ARTESANATO 
DONA NENÊ, LOCALIZADO NA RUA ENG. ROBERTO FREIRE, BAIRRO SANTO 
ANTÔNIO, SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - convênio 953367/2023 e Contrato 
de Repasse 1091623-74/2023 (OGU) - Ministério do Desenvolvimento Regional 
(MDR), e de recursos do Orçamento Geral do Município (OGM). O Edital e seus anexos 
e n c o n t r a m - s e  p a r a  s e r e m  b a i x a d o s  E X C L U S I VA M E N T E  n o  s i t e : 
www.portaldecompraspublicas.com.br  .

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de agosto de 2024.
MARIA JOSÉ OLIVEIRA DE LIMA

Matrícula nº 5053-1
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIODE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN
Portaria nº 660/24-GP.

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO  

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no 
endereço situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-
619, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para 
tomar ciência da DECISÃO Administrativa referente ao Processo 20240007810. O 
presente edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em 
diário oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: MINISTERIO ASSEMBLEIA DE DEUS BOM 
REFUGIO

CPF/CNPJ: 06.149.752/0001-03.

São Gonçalo do Amarante, 05 de agosto de 2024.

Josiane de Souza Barbosa
 Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no 
endereço situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-
619, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para 
tomar ciência da DECISÃO Administrativa referente ao Processo 20240018995. O 
presente edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em 
diário oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: MANOEL RAIRAN DOS SANTOS PEREIRA
CPF/CNPJ: 053.398.754-745

São Gonçalo do Amarante, 05 de agosto de 2024.

Josiane de Souza Barbosa 
Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no 
endereço situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-
619, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para 
tomar ciência da DECISÃO Administrativa referente ao Processo 20240019134. O 
presente edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em 
diário oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: INFRAMERICA CONCESSIONÁRIA DO AEROP. DE 
S.G.A

CPF/CNPJ: 14.639.720/0001-06

São Gonçalo do Amarante, 05 de agosto de 2024.

Josiane de Souza Barbosa 
Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no 
endereço situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-
619, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para 
tomar ciência da DECISÃO Administrativa referente ao Processo 20240019800. O 
presente edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em 
diário oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: MULTIMAIS ATACADO EIRELI
CPF/CNPJ: 38.062.834/0001-95

São Gonçalo do Amarante, 05 de agosto de 2024.

Josiane de Souza Barbosa 
Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no 
endereço situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-
619, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para 
tomar ciência da DECISÃO Administrativa referente ao Processo 20240026670. O 
presente edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em 
diário oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: RAFAEL LUCAS DAS NEVES
CPF/CNPJ: 914.817.834-91

São Gonçalo do Amarante, 05 de agosto de 2024.

Josiane de Souza Barbosa
 Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no 
endereço situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-
619, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para 
tomar ciência da DECISÃO Administrativa referente ao Processo 20240033153. O 
presente edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em 
diário oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: SINDICATO DOS TAXISTAS PREMISSIONARIOS E 
AUXILIARES DO

CPF/CNPJ: 24.193.245/0001-40

São Gonçalo do Amarante, 05 de agosto de 2024.

Josiane de Souza Barbosa
 Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no 
endereço situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-
619, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para 
tomar ciência da DECISÃO Administrativa referente ao Processo 20240042810. O 
presente edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em 
diário oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: DIPEL-INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA
CPF/CNPJ: 20.530.169/0001-60

São Gonçalo do Amarante, 05 de agosto de 2024.

Josiane de Souza Barbosa 
Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no 
endereço situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-
619, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para 
tomar ciência da DECISÃO Administrativa referente ao Processo 20240045712. O 
presente edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em 
diário oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: MAYANA SOUZA EUFRASIO
CPF/CNPJ: 42.612.953/0001-50

São Gonçalo do Amarante, 05 de agosto de 2024.

Josiane de Souza Barbosa
Secretária Adjunta Municipal de Tributação

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/TRIBUTAÇÃO  
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